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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO  37/2025 
Tipo de julgamento: menor preço por item 
Modo de disputa: aberto 
 
 
Edital de pregão eletrônico para contratação de empresa especializada para forne-
cimento de mobiliários e brinquedos para serem usados nas Escolas de Educação 
Infantil Maria Vitória Pohlmann e Nossa Senhora Aparecida, pela Secretaria de Edu-
cação, Turismo, Cultura e Desporto, através do Plano de Ações Articuladas – PAR, 
Termo de Compromisso nº 969513-6, (Proinfância), conforme especificações técni-
cas e critérios estabelecidos no Termo de Referência – Anexo I. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRADINHO/RS, no uso de suas atribuições, torna públi-
co, para conhecimento dos interessados, a realização de licitação na modalidade pregão, 
na forma eletrônica, do tipo menor preço por item, conforme objeto descrito nesse edital 
e seus anexos, e nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 
A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no seguinte endereço: Portal: Bolsa 
de Nacional de Compras –  www.bnc.org.br, no dia 26/11/2025  09 horas ,  podendo as 
propostas serem enviados até às 08hs50min, sendo que todas as referências de tempo 
observam o horário de Brasília. 
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1. DO OBJETO  
1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para for-
necimento de mobiliários e brinquedos para serem usados nas Escolas de Educação In-
fantil Maria Vitória Pohlmann e Nossa Senhora Aparecida, pela Secretaria de Educação, 
Turismo, Cultura e Desporto, através do Plano de Ações Articuladas – PAR, Termo de 
Compromisso nº 969513-6, (Proinfância), conforme especificações técnicas e critérios es-
tabelecidos no Termo de Referência – Anexo I.  
 
1.2. Devido tratar-se da aquisição de itens para o Programa Nacional de Reestrutura-
ção e Aparelhagem da Rede Escolar Pública de Educação Infantil (ProInfância), a descri-
ção e o valor de referência presentes nesse edital são padronizados pelo Ministério da 
Educação. 
 
2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 
2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com 
atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá in-
formar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta 
utilização. 
2.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no sítio eletrônico 
www.bnc.org.br . 
2.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema 
eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 
2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados dire-
tamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema 
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ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros; 
2.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio 
de acesso; 
2.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na 
forma eletrônica; e 
2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por inte-
resse próprio. 
 
3. ENVIO DAS PROPOSTAS 
3.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste 
edital, observando os itens 4 e 5 deste Edital, e poderão ser retirados ou substituídos até 
a abertura da sessão pública. 
3.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da 
declaração sujeitará o licitante às sanções legais: 
3.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua propos-
ta com as exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas in-
formações, na forma da lei; 
3.2.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
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3.2.3. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, 
agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar 
nº 123 de 14 de dezembro de 2006, como condição para aplicação do disposto no item 
01, deste edital.  
3.2.4. Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valo-
res somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 
como empresa de pequeno porte. 
3.2.5. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis traba-
lhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
3.3. Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que ve-
nham a ser solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 4 
(quatro) horas. 
 
4. PROPOSTA 
4.1. O prazo de validade da proposta será de 60 dias, a contar da data de abertura da 
sessão do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital. 
4.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, acompanhados 
de planilha de quantitativos e custos unitários, com indicação dos valores unitários e to-
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tal, englobando todos os custos, bem como a tributação e quaisquer outras despesas 
incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas.  
4.3. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da 
proposta, razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre 
ou logomarca da empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou outra informação que 
possa levar a sua identificação, até que se encerre a etapa de lances. 
 
5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Para fins de habilitação neste pregão, a licitante VENCEDORA deverá enviar os seguintes 
documentos, em até 4 (quatro) horas, após a solicitação do pregoeiro, os seguintes do-
cumentos: 
5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registra-
do, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acom-
panhado de documentos de eleição de seus administradores; 
c) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedi-
do pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
5.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
a) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades; 
b)  prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ ou municipal do domicí-
lio ou sede do licitante. 
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c) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumpri-
mento dos encargos sociais instituídos por lei; 
d) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
e) declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal. 
f) Declaração, assinada pelo licitante, onde conste que a empresa não foi considerada 
inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e de que comunicará a 
ocorrência de fatos supervenientes impeditivos para a sua participação no presente pro-
cesso licitatório; 
5.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
a)  certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
em prazo não superior à 90 dias da sua emissão. 
 
6.  VEDAÇÕES 
6.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indi-
retamente: 
a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente públi-
co que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afini-
dade, até o terceiro grau; 
c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

mailto:licitacao2@sobradinho.rs.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm


 
 
 
 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
 

7 
____________________________________________________________________________________________________________ 

Rua General Osório, 200 – CEP 96900-000 – SOBRADINHO – RS – CNPJ 87.592.861/0001-94 
Fone: 51 99917-2417 E-mail: licitacao2@sobradinho.rs.gov.br  - site: www.sobradinho-rs.com.br 

“Doe sangue, doe órgãos, salve uma vida.” 

 

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, te-
nha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por con-
tratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria. 
6.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 6.1, supra, será também aplicado ao 
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de bur-
lar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou co-
ligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da per-
sonalidade jurídica do licitante. 
6.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, compa-
nheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de diri-
gente do órgão contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 
 
7. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
7.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante 
a utilização de sua chave e senha. 
7.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de 
sua chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as opera-
ções realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando 
responsável pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão, conforme item 2.3.2 deste Edital. 
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7.3.A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensa-
gens em campo próprio do sistema eletrônico. 
7.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor 
estarão disponíveis na internet. 
 
8. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
8.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentada-
mente aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no 
edital. 
8.2. Serão desclassificadas as propostas que: 
a) contiverem vícios insanáveis; 
b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado 
para a contratação; 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 
insanável. 
8.3 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em re-
lação à proposta mais bem classificada. 
8.4 Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem 
previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não 
for conflitante com o instrumento convocatório. 
8.5 As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à 
fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusi-
vamente por meio do sistema eletrônico. 
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8.6 Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classifica-
das. 
8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o 
horário fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras: 
8.7.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor con-
signado no registro. 
8.7.2 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado 
e registrado pelo sistema. 
8.7.3 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido 
e registrado primeiro. 
8.7.4 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que in-
cidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que co-
brir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (um) real. 
8.7.5 Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofer-
tado; 
8.7.6 Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classifi-
cada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
8.8 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas 
ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada 
 
9. MODO DE DISPUTA 
9.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, observando as regras constantes no item 7. 
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9.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) minutos e, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
9.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocor-
rerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
9.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automati-
camente. 
9.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro 
poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, 
em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 
9.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da 
etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lan-
ces continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
9.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorri-
das 24 (vinte e quatro horas) após a comunicação do fato aos participantes, no sítio ele-
trônico Portal: www.bnc.org.br. 
 
10 . CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
10.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos ter-
mos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como crité-
rio do desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresen-
tado as declarações de que tratam os itens 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital; 
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10.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas 
situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superio-
res em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 
10.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte 
forma: 
a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para 
apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até 
então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 
b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova propos-
ta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais mi-
croempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se en-
quadrarem na hipótese do item 10.1. deste edital, a apresentação de nova proposta, no 
prazo previsto na alínea a deste item. 
10.1.4. O disposto no item 10.1.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta de me-
nor valor inicial tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar 
nº 123/2006. 
10.2. Se não houver licitante que atenda ao item 10.1 e seus subitens, serão utilizados os 
seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova pro-
posta em ato contínuo à classificação; 
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser utili-
zados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorren-
tes de outras contratações; 
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho; 
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d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 
10.3 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
a) empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul; 
b) empresas brasileiras; 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
e) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 
de dezembro de 2009. 
 
11. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 
11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização 
do desempate, se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta. 
11.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessá-
rios ao julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último 
lance ofertado, que sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no pra-
zo fixado no item 3.3 deste Edital. 
11.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em pri-
meiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação va-
lor de referência da Administração. 
11.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas 
no edital. 
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12. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 
12.1. Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 5.1., 5.2. e 5.3., enviados nos 
termos do item 3.1, todos deste edital, serão examinados pelo pregoeiro, que verificará a 
autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores. 
12.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio ele-
trônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certifica-
ção digital conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, exceto se 
vencido o prazo de validade. 
12.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser 
feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declara-
ção de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 
12.4. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declara-
ção exigida no item 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital e que possua alguma restrição na compro-
vação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio 
de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo 
que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, 
desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do 
respectivo prazo. 
12.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às 
exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim su-
cessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
edital. 
12.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 
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13. RECURSO 
13.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de 
lavratura da ata, em face de: 
a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição 
em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 
b) julgamento das propostas; 
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
d) anulação ou revogação da licitação. 
13.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início 
na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 
13.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do 
item 13.1 do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições: 
a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, 
e o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
b) a apreciação dar-se-á em fase única. 
13.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, en-
caminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
13.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de apro-
veitamento. 
13.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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14. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 
14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos adminis-
trativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sem-
pre que presente ilegalidade insanável; 
d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
 
15. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 
15.1. O licitante vencedor será convocado para assinar o contrato, dentro do prazo de 
02 (dois) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital. 
15.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, me-
diante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que 
o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 
15.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de con-
trato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 
estabelecidas pelo Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classifica-
ção, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem 
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
15.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 4.1 deste Edital, sem 
convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumi-
dos. 
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15.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 15.3 
deste Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 
termos do edital, poderá: 
a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescen-
tes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
15.6.  A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou reti-
rar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 
estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor 
do órgão licitante. 
 
16. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
16.1. O pagamento será realizado de acordo com a Resolução nº 02, de 7 de Junho de 
2024 e a Resolução CD/FNDE n° 4/2020, no prazo de 30 (trinta) dias após a entrega e 
aceite definitivo dos itens adquiridos, mediante a entrega da nota fiscal descriminada 
conforme a nota de empenho onde deverá constar o número da conta, agência, banco 
correspondente ao CNPJ participante da referida licitação. 
16.2.  A nota fiscal emitida pelo fornecedor deverá conter o nome da Secretaria, o núme-
ro do Edital e número da Nota de Empenho, a fim de se acelerar os trâmites de recebi-
mento e posterior liberação do documento fiscal para liquidação e pagamento. 
16.3. As despesas correrão nas seguintes dotações orçamentárias: 
1247 
9 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA TURISMO E DESPORTO 
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3 - GASTOS NÃO COMPUTADOS NA EDUCAÇÃO 
1133 - AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS - CRECHE E PRÉ-ESCOLA -  
GASTOS NÃO COMPUTADOS 
34490521000000000000 - Aparelhos e equipamentos para esportes e diversões 
15701391 - Convênio nº 969513 Proposta 032698/2024- Equipamentos FNDE 
 
17. RECEBIMENTO DO OBJETO 
17.1 O item quando solicitado, deverá ser entregue e instalado, bem como o serviço de 
manutenção, em horário de expediente, ou seja, das 08:00 horas às 17:00 horas, nos en-
dereços informados pela Secretaria solicitante.  
17.2. O item deverá ser entregue em no máximo 15 dias úteis após a entrega da nota de 
empenho. 
17.3. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto. 
17.4. O objeto da presente licitação deverá possuir garantia de 12 meses. 
17.5. Verificada a desconformidade do objeto, a licitante vencedora deverá promover as 
correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sujeitando-se às penali-
dades previstas neste edital. 
17.4. O objeto a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a 
permitir a completa preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte. 
17.5. O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as 
suas expensas, no total ou em partes, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
17.6. Não ocorrendo substituição pelo contratado, serão aplicadas as providências relati-
vas à inexecução parcial ou total do contrato. 
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17.7. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela soli-
dez e segurança, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos 
limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
17.8. A administração rejeitará, no todo ou em partes, fornecimento executado em desa-
cordo com o edital. 
 
18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
18.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas se-
guintes infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justi-
ficado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar de-
claração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
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m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
18.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 
18.1 deste edital as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cen-
to) do valor do objeto licitado ou contratado; 
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indire-
ta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pú-
blica direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 
18.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 19.2. do presente Edital pode-
rão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 
18.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 
outras sanções, conforme previsto no item 19.2 do presente Edital.  
18.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de paga-
mento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
18.6. A aplicação das sanções previstas no item 18.2. deste Edital não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
18.7. Na aplicação da sanção prevista no item 18.2, alínea “b”, do presente edital, será 
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação. 
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18.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 18.2 do presente 
Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pre-
tenda produzir. 
18.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada 
de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá 
apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da inti-
mação. 
18.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
18.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das san-
ções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observa-
dos, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia. 
18.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) pagamento da multa; 
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de im-
pedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso 
de declaração de inidoneidade; 

mailto:licitacao2@sobradinho.rs.gov.br
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d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 
requisitos definidos neste artigo. 
18.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 19.2 do presente 
Edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 
aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 
 
19. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 
19.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de 
impugnações poderão ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fi-
xada para abertura da sessão pública, por meio do seguinte endereço eletrônico– B 
www.bnc.org.br . 
19.2.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas 
no mesmo sítio eletrônico acima descrito.   
 
20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
20.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas con-
dições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveni-
ência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, 
sobre o valor inicial atualizado do contratado. 
20.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 
20.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do ob-
jeto da presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o 
disposto na Lei nº 14.133/2021. 

mailto:licitacao2@sobradinho.rs.gov.br
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20.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Sobradinho/RS  para dirimir quaisquer litígios ori-
undos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qual-
quer, por mais privilegiado que seja.       

 
Sobradinho/RS, 06 de novembro de 2025. 

 
 
 
NILO IVAN WIETZKE, VICE-PREFEITO, 
EM EXERCÍCIO NO CARGO DE PREFEITO MUNICIPAL. 
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TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

Município de Sobradinho

Secretaria de Educação, Cultura, Turismo e Desporto

Necessidade da Administração: Contratação de empresa especializada para 
fornecimento de mobiliários e brinquedos para serem usados nas Escolas de 
Educação Infantil Maria Vitória Pohlmann e Nossa Senhora Aparecida, pela Secretaria 
de Educação, Turismo, Cultura e Desporto, através do Plano de Ações Articuladas – 
PAR, Termo de Compromisso nº 969513-6, (Proinfância).

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
O presente termo tem por objeto :  A aquisição de mobiliários e brinquedos 

para serem usados nas EMEIS Maria Vitória Pohlmann e Nossa Senhora Aparecida 
que fazem parte da Educação Infantil da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Turismo e Desporto.

 O Município de Sobradinho, por meio do Plano de Ações Articuladas (PAR), 
cadastrou a iniciativa RS24018EIERS2276162024, voltada à aquisição de mobiliário 
para outros ambientes escolares, com foco na Educação Infantil.

A ação está inserida no âmbito dos programas Proinfância, PECIM e RESFÍSICA, 
e atende à demanda emergencial decorrente da situação do Rio Grande do Sul. O 
objetivo é proporcionar melhores condições de infraestrutura e acolhimento às 
crianças e funcionários, garantindo ambientes pedagógicos adequados e seguros 
para brincadeiras lúdicas.

 
Item Descrição Quant, Valor 

Unitário
Valor
Total

01 ARMÁRIO BAIXO - 2 PORTAS - AMB 
(PROINFÂNCIA)
Requisitos mínimos:
DESCRIÇÃO · Armário baixo com duas portas, dotado de 
duas prateleiras em MDP ou MDF, revestido com 
laminado melamínico de baixa pressão, cor cinza com 
bordas e componentes nas cores amarela, laranja, azul 
ou verde. 

4 R$ 
1.499,39

R$ 
5.997,56
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DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS Armário: · Largura: 810 
mm; · Profundidade: 500 mm; · Altura: 740 mm; · 
Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade, +/- 
1 mm para espessura e +/- 10 mm para altura. Portas: · 
Largura: 400 mm; · Profundidade: 630 mm; · Espessura: 
18 mm; Prateleiras: · Largura: 768 mm; · Profundidade: 
455 mm; · Espessura: 18 mm;
CARACTERÍSTICAS · Tampo, peça inferior, peças laterais 
esquerda e direita e peça posterior em MDP ou MDF, 
com espessura de 18mm, revestido em ambas as faces 
por laminado melamínico de baixa pressão, acabamento 
texturizado, na cor cinza. · Duas portas em MDP ou  
MDF, com espessura de 18mm, revestido em ambas as 
faces por laminado melamínico de baixa  pressão, 
acabamento texturizado, na cor cinza. · Duas prateleiras 
em MDP ou MDF, com espessura de 18mm, revestido 
em ambas as faces por laminado melamínico de baixa 
pressão, acabamento texturizado, na cor cinza. � Topos 
de todas as peças encabeçados com fita de bordo em 
PVC (cloreto de polivinila), PP (polipropileno) ou em PE 
(polietileno) com “primer”, acabamento texturizado, na 
mesma cor e tonalidade do laminado melamínico de 
baixa pressão dos painéis, exceto prateleiras, que 
receberão bordo colorido na parte frontal, e duas portas 
que receberão bordos coloridos nos quatro lados. 
Colagem das fitas com adesivo a base de PUR, através 
do processo “Hot Melting”. Dimensões acabadas de 
18mm (largura) x 3mm (espessura), ou de 18mm 
(largura) x 0,45mm (espessura) de acordo com seu 
posicionamento. Fitas de espessura de 3mm deverão ter 
seus bordos usinados com raio de 3mm. � Base 
confeccionada em quadro soldado de tubo de aço 
carbono, laminado a frio, com costura, secção retangular 
de 20x40mm, em chapa 14 (1,9mm). � Nas partes 
metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso. 
� Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó 
híbrida epóxi/ poliéster, eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 
micrometros na cor cinza. � Quatro rodízios industriais 
de duplo giro com freio de rolagem, para carga nominal 
de 50kg, diâmetro da roda de 50mm, fixação ao móvel 
em eixo vertical metálico galvanizado com rosca e porca 
galvanizada. Altura total de 70mm. Giro estruturado por 
duas pistas de esferas de aço inoxidável. Carcaça em 
chapa de aço galvanizado estampado. Eixo horizontal 
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em aço inoxidável. Rodas em polipropileno injetado na 
cor cinza, e bandas de rodagem em poliuretano injetado 
na cor cinza. Travas metálicas com pedal injetado em 
polipropileno ou ABS. � Espaçador/ amortecedor em 
borracha termoplástica TPE, injetados em cores. � 
Puxador em polipropileno copolímero virgem, isento de 
cargas minerais, injetado em cores, dotado de porca M, 
sobre injetada. � Dobradiça de caneco com abertura de 
110° em aço niquelado, caneco de 12,5mm e 
fechamento automático, montagem sobreposta. 58 � 
Fechadura universal metálica, acabamento cromado, 
dotada de contra porca, com posição de fechamento a 
90°, com chaves articuladas em duplicata. Aplicação na 
porta direita. � Fecho de caixa reto em latão cromado, 
com 50mm de comprimento, dotado de lingueta de 
bloqueio reta. Aplicação na porta esquerda. 
GARANTIA � Mínima de dois anos a partir da data da 
entrega, contra defeitos de fabricação.

02 BALANÇO 4 LUGARES - BA (PROINFÂNCIA)
Requisitos mínimos:
DESCRIÇÃO · Balanço quatro lugares (lado a lado) para 
crianças a partir de três anos. 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS · Largura: 1800 mm; · 
Altura mínima: 2200 mm; · Comprimento: 4400 mm; · 
Tolerância: ±10% (dez por cento). 
CARACTERÍSTICAS · Selo do INMETRO. · Peças 
multicoloridas. · Não tóxico. · Estrutura principal em aço 
carbono com travessão superior em aço de 2,5”x3mm. · 
Coluna a cada dois assentos, que separe e dê 
sustentação; o espaço de circulação entre os assentos e 
a coluna devem respeitar os requisitos de segurança 
estabelecidos pela(s) norma(s) pertinente(s). · Pé central 
em aço de 2”x 2,65mm. · Corrente de sustentação em 
aço galvanizado de espessura 5mm ou sustentação em 
corda trançada de Poliéster resistente, com no mínimo, 
8mm de diâmetro. · Para o caso de correntes de 
sustentação em aço, deverá ser utilizado o sistema de 
movimentação/articulação em parafusos de aço com 
diâmetro de ½”, com movimentação sobre rolamentos 
de esfera blindados acondicionados em bucha metálica 
que permita substituição. · Para o caso de utilização de 
cordas trançadas em poliéster, a fixação deverá ser 
executada através de ganchos ou sistema similar que 
impeça o desgaste as cordas, devido ao atrito. · 
Parafusos de fixação a base do tipo parabolt em aço 

2 R$ 
2.830,41

R$ 
5.660,82
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galvanizado, medindo ⅜”x3”. · Cadeira de balanço em 
aço carbono com tubo de 1" com parede de 2mm, com 
encosto sem emendas entre o assento e o encosto ou 
em polietileno rotomoldado (composto com aditivo 
antiestático e aditivo anti-UV que protejam contra raios 
solares e desbotamento provocado pelo tempo (sol 
e/ou chuva), garantindo a cor e a resistência do 
produto) com barra de segurança móvel e assento com 
encosto. · Flange com quatro furos em cada pé de 
sustentação para permitir a fixação do equipamento 
através de parafusos sob base de concreto. · A pintura 
deverá ser eletrostática em pó, em tinta poliéster, com 
espessura mínima de 70 micrômetros. · Os produtos 
deverão ser montados/soldados através de processo 
MIG/TIG, proporcionando acabamento livre de arestas, 
rebarbas e saliências. · Todos os tubos utilizados na 
fabricação dos produtos deverão ter seu topo fechado 
com tampa metálica soldada, sendo proibido o uso de 
ponteiras plásticas para este acabamento. · A superfície 
metálica do balanço deverá receber tratamento anti-
corrosão através do processo de fosfatização. · Os 
parafusos de fixação à base do tipo parabolt deverão 
acompanhar os produtos. 
GARANTIA · Mínima de um ano a partir da data de 
entrega, contra defeitos de fabricação e 
pigmentação/coloração de peças.

03 CADEIRA FIXA - C7 (PROINFÂNCIA)
Requisitos mínimos:
DESCRIÇÃO: · Cadeira fixa estofada, sem braços, 
montada sobre armação tubular de aço com quatro pés. 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: · Largura do assento: 500 
mm +/- 50 mm; · Profundidade do assento: 460 mm +/- 
10 mm; · Altura do assento: 430 mm +/- 10 mm; · 
Largura do encosto: 400 mm +/- 10 mm (medida no 
ponto mais saliente do apoio lombar); · Extensão vertical 
do encosto: 350 mm +/- 10 mm; · Espessura da espuma 
do assento: mínima de 40 mm; · Espessura da espuma 
do encosto: mínima de 30 mm. · Tolerâncias 
dimensionais para tubos conforme ABNT NBR 6591. · 
Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 40 
micrometros /máximo 100 micrometros. 
CARACTERÍSTICAS: · Assento e encosto confeccionados 
em compensado anatômico moldado a quente, 
contendo no mínimo sete lâminas internas, com 
espessura máxima de 1,5 mm cada. · Estofamento do 

4 R$ 
122,38

R$ 489,52
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assento e do encosto em espuma de poliuretano 
expandido, colada à madeira e revestida com tecido, na 
cor cinza, dotado de proteção com produto 
impermeabilizante hidro repelente. · Faces inferior do 
assento e posterior do encosto revestidas com capas de 
plástico injetado, na cor preta. · Fixação do assento e do 
encosto à estrutura por meio de parafusos com rosca 
métrica e porcas de cravar. · Estrutura constituída de 4 
pés, confeccionada em tubo de aço com costura, 
laminado a frio, secção circular mínima 22,3 mm (7/8”), 
com espessura mínima de 1,5 mm (chapa 16). · 
Acabamento das partes metálicas em pintura em pó, 
brilhante, na cor preta.· Terminações de tubos em 
plástico injetado, na cor preta, fixadas através de 
encaixe. Estas não devem poder ser retiradas sem o uso 
de ferramentas. · Sapatas articuladas para garantir o 
nivelamento em relação às variações do piso. · Todos os 
encontros de tubos ou uniões de partes metálicas 
devem receber solda em toda a extensão da união. 
GARANTIA: · Mínima de dois anos a partir da data de 
entrega, contra defeitos de fabricação, oxidação das 
partes metálicas, degradação do tecido e das sapatas.

04 CADEIRA GIRATÓRIA - C6 (PROINFÂNCIA)
Requisitos mínimos:
DESCRIÇÃO: Cadeira giratória estofada com braços e 
rodízios, dotada de mecanismo amortecedor e 
regulador do assento e do encosto. 
DIMENSÕES E TOLERÃNCIAS: Largura do assento: 500 
mm +/- 50 mm; · Profundidade do assento: 460 mm +/- 
10 mm; · Altura do assento variável: faixa obrigatória 
entre 420 mm e 520 mm; · Largura do encosto: 400 mm 
+/- 10 mm (medida no ponto mais saliente do apoio 
lombar); · Extensão vertical do encosto: 350 mm +/- 10 
mm; · Espessura da espuma do assento: mínima de 40 
mm; · Espessura da espuma do encosto: mínima de 30 
mm; · Tolerâncias dimensionais para tubos conforme 
ABNT NBR 6591; · Tolerâncias para camada de tinta: 
mínimo 40 micrometros /máximo 100 micrometros. 
CARACTERÍSTICAS: Assento e encosto confeccionados 
em compensado anatômico moldado a quente, 
contendo no mínimo sete lâminas internas, com 
espessura máxima de 1,5mm cada. · Estofamento do 
assento e do encosto em espuma de poliuretano 
expandido, colada à madeira e revestida com tecido, na 
cor cinza, dotado de proteção com produto 

2 R$ 
315,47

R$ 630,94
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impermeabilizante hidro-repelente. Faces inferior do 
assento e posterior do encosto revestidas com capas de 
plástico injetado, na cor preta. · Fixação do assento e do 
encosto à estrutura por meio de parafusos com rosca 
métrica e porcas de cravar. · Estrutura composta de: - 
Mecanismo de regulagem independente do assento e 
do encosto; inclinação do encosto variável em pelo 
menos 22º e do assento em pelo menos 8º com 
bloqueio em qualquer posição através de sistema de 
lâminas travadas por contato. Comando por alavanca. - 
Suporte para regulagem de altura do encosto com curso 
de 70 mm, dotado de dispositivo de fixação, articulado e 
com sistema amortecedor flexível. - Coluna de 
regulagem de altura do assento por acionamento a gás. 
Curso mínimo do pistão de 100 mm. - Base em formato 
de estrela com 5 pontas e sistema de acoplamento 
cônico. Distância entre eixo da coluna e eixo do rodízio 
igual ou maior que 300 mm. - Rodízios de duplo giro 
com rodas duplas de 50 mm (mínimo), - Dispositivos de 
regulagens e alavancas com manoplas em material 
plástico injetado e desenho ergonômico. · Acabamento 
das partes metálicas em pintura em pó, brilhante, na cor 
preta. · Terminações de tubos em plástico injetado, na 
cor preta, fixadas através de encaixe. Estas não devem 
poder ser retiradas sem o uso de ferramentas. · Todos os 
encontros de tubos ou uniões de partes metálicas 
devem receber solda em toda a extensão da união. 
GARANTIA · Mínima de dois anos a partir da data de 
entrega, contra defeitos de fabricação, oxidação das 
partes metálicas e desgaste ou desprendimento de 
componentes.

05 GIRA GIRA CARROSSEL - CR (PROINFÂNCIA)
Requisitos mínimos:
DESCRIÇÃO · Gira-gira (carrossel) três lugares para 
crianças a partir de três anos. 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS · Diâmetro: 1000 mm; · 
Altura mínima: 495 mm; · Tolerância: ±10% (dez por 
cento). 
CARACTERÍSTICAS · Selo do INMETRO. · Peças 
multicoloridas. · Não tóxico. · Peça composta por três 
partes: base, assentos e volante. · Base com textura 
antiderrapante - as distâncias entre a base e os assentos 
e entre a base e o solo deverão acompanhar a norma 
vigente. · Volante central fixo. · Eixo metálico central - o 
eixo e o volante deverão girar facilmente e de maneira 

1 R$ 
1.959,12

R$ 
1.959,12
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segura para os usuários. · Três assentos anatômicos e 
antiderrapantes. · Apoio para os pés. · Produto deverá 
ser fabricado em polietileno pelo processo de 
rotomoldagem, composto com aditivo antiestático e 
aditivo anti-UV que protejam contra raios solares e 
desbotamento provocado pelo tempo (sol e/ou chuva), 
garantindo a cor e a resistência do produto. · Os 
produtos deverão ter as laterais arredondadas em seu 
acabamento. · Os materiais utilizados no processo de 
fabricação dos produtos deverão possibilitar a 
reciclagem após o término da vida útil. 
GARANTIA · Mínima de um ano a partir da data de 
entrega, contra defeitos de fabricação e pigmentação/coloração 
de peças.

06 PLAYGROUND - PG (PROINFÂNCIA)
Requisitos mínimos:
DESCRIÇÃO · Playground para crianças a partir de dois 
anos. 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS · Largura: 3400 mm; · 
Altura: 2100 mm; · Comprimento: 3500 mm; · Tolerância: 
±10% (dez por cento). CARACTERÍSTICAS · Selo do 
INMETRO. · Peças multicoloridas. · Não tóxico. · Módulos 
com telhado e paredes em diferentes formatos. · Rampa 
de escalada de acesso, com apoio para os pés e 
orifícios/furos que permitam a subida da criança com 
segurança. · Um escorregador tubo com sustentação. · 
Dois escorregadores pequenos, com rampa contínua ou 
ondulada, que devem obedecer a inclinação 
estabelecida em norma vigente. · Jogo da memória ou 
jogo da velha interativo de nove faces, montado na 
lateral inferior. · Entradas e saídas na parte inferior, 
exceto na lateral em que for montado o jogo interativo. · 
Produto deverá ser fabricado em polietileno pelo 
processo de rotomoldagem, composto com aditivo 
antiestático e aditivo anti-UV que protejam contra raios 
solares e desbotamento provocado pelo tempo (sol 
e/ou chuva), garantindo a cor e a resistência do 
produto. · Os produtos deverão ter as laterais 
arredondadas em seu acabamento. · Os materiais 
utilizados no processo de fabricação dos produtos 
deverão possibilitar a reciclagem após o término da vida 
útil. GARANTIA · Mínima de um ano a partir da data de 
entrega, contra defeitos de fabricação e 
pigmentação/coloração de peças.

2 R$ 
7.652,27

R$ 
15.304,54
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07 TÚNEL LÚDICO - TL (PROINFÂNCIA)
Requisitos mínimos:
DESCRIÇÃO · Túnel lúdico para crianças a partir de três 
anos. 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS · Largura: 870 mm; · Altura 
mínima: 870 mm; · Comprimento: 2140 mm; · Tolerância: 
±10% (dez por cento). CARACTERÍSTICAS · Selo do 
INMETRO. · Peças multicoloridas. · Não tóxico. · Túnel 
em estrutura curva. · Mínimo de três módulos auto 
encaixáveis vazados para visualização interna e com 
possibilidades de expansão. · Duas estruturas curvas que 
funcionam como entrada e saída. · Polietileno pelo 
processo de rotomoldagem, composto com aditivo 
antiestático e aditivo anti-UV que protejam contra raios 
solares e desbotamento provocado pelo tempo (sol 
e/ou chuva), garantindo a cor e a resistência do 
produto. · O túnel deverá apresentar diversos formatos. · 
Os produtos deverão ter as laterais arredondadas em 
seu acabamento. · Os parafusos utilizados para encaixe 
dos módulos devem ser fixos para que não se soltem 
facilmente, visando segurança dos usuários. · Os 
materiais utilizados no processo de fabricação dos 
produtos deverão possibilitar a reciclagem após o 
término da vida útil. 
GARANTIA · Mínima de um ano a partir da data de 
entrega, contra defeitos de fabricação e 
pigmentação/coloração de peças.

2 R$ 
3.746,60

R$ 
7.493,20

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

Conforme Termo de Referência a aquisição dos itens descritos acima se faz 
necessária para atender a demanda das EMEIS Maria Vitória Pohlmann e Nossa 
Senhora Aparecida, que foram atingidas pela enchente de 2024, que assolou o RS.

Os itens deverão ser entregues em perfeito estado de conservação, e com as 
especificações descrita no quadro acima.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

 Os bens objeto deste termo de referência tem natureza de bens comuns, 
tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser 
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objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, 
nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.

A compra dos itens previstos neste termo será realizada por meio de licitação, 
na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por 
menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal 
nº 14.133/2021.

Para fornecimento dos bens pretendidos os eventuais interessados deverão 
comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, 
bem como apresentar os documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 da 
Lei Federal nº 14.133/2021.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

Os quantitativos estimados para a contratação pretendida estão descritos no 
item 1.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

A sugestão da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Desporto 
para a contratação a ser realizada é a Licitação, na modalidade registro de preços, 
nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, porém a decisão final cabe ao setor de 
licitações.

As entregas dos itens, deverão ocorrer no prazo de até 15 dias úteis após a 
solicitação via e-mail e nos endereços de entrega. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

Para a aquisições pretendidas não haverá necessidade de providências prévias 
no âmbito da Administração.

A Secretaria de Educação, Cultura, Turismo e Desporto indicará servidores para 
atuarem como gestor e fiscal do contrato.

Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que 
outras etapas sejam concluídas, quais sejam: 

a) elaboração de minuta do edital; 
b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 
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c) designação em Portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de contratação 
(conforme o caso); 
d) elaboração de minuta do contrato; 
e) encaminhamento do processo para análise jurídica; 
f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no 
parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados; 
g) publicação e divulgação do edital e anexos; 
h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 
i) realização do certame, com suas respectivas etapas; 
j) realização de empenho; e 
l) assinatura e publicação do contrato.  

7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

O pagamento será realizado de acordo com a Resolução nº 02, de 7 de Junho 
de 2024 e a Resolução CD/FNDE n° 4/2020, no prazo de 30 (trinta) dias após a 
entrega e aceite definitivo dos itens adquiridos, mediante a entrega da nota fiscal 
descriminada conforme a nota de empenho onde deverá constar o número da conta, 
agência, banco correspondente ao CNPJ participante da referida licitação. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO

Conforme disposto no item 3, o futuro contratado será selecionado mediante 
processo licitatório na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, com critério de 
julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, 
todos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 37.535,70 (trinta e 
sete mil quinhentos e trinta e cinco reais e setenta centavos)

Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado 
correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal nº 7.163/2021, que 
“Estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços 
para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras 
e serviços de engenharia no âmbito do Município de Sobradinho, nos termos da Lei 
Federal nº 14.133/2021”.
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10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da 
dotação orçamentária abaixo: 
 1247
9 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA TURISMO E DESPORTO
3 - GASTOS NÃO COMPUTADOS NA EDUCAÇÃO
1133 - AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS - CRECHE E PRÉ-ESCOLA - 
GASTOS NÃO COMPUTADOS
34490521000000000000 - Aparelhos e equipamentos para esportes e diversões
15701391 - Convênio nº 969513 Proposta 032698/2024- Equipamentos FNDE

Sobradinho, 14 de outubro de 2025.
                                                                

                        

Luiz Affonso Trevisan
Prefeito Municipal

Lisani Lucia Bernardini
Secretária Municipal de 

Educação, Cultura, Turismo e 
Desporto


